
 

  

 
 

 

 

 

Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia – Uesb 
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Campus de Vitória da Conquista                                                                    

 

PORTARIA Nº 577, de 05 de setembro de 2024 

 

HOMOLOGA RESULTADO DA SEGUNDA CHAMADA DO CADASTRO DE RESERVA 

DO SISU 2024 (EDITAL Nº 134/2024) 

 

O Reitor da Universidade Estadual do Sudoeste da Bahia - Uesb, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de dezembro de 2015, e 

as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital de Chamada de Cadastro 

de Reserva do SISU 2024 n° 134/2024, publicado no Diário Oficial do Estado (D.O.E.) de 

04/06/2024, 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º HOMOLOGAR, o Resultado da Segunda chamada de Cadastro de Reserva 

do SISU 2024 dos candidatos convocados que entregaram a documentação, em conformidade com 

o Edital de Chamada de Cadastro de Reserva do SISU 2024 nº. 134/2024, de acordo com os Anexos 

I e II com os nomes dos candidatos deferidos e indeferidos por campus. 

 

Parágrafo Único. Os Anexos I e II encontram-se disponíveis no site da Uesb 

(www.uesb.br), tornando-se parte integrante da presente Portaria. 

 

Art. 2º As matrículas dos candidatos de cada curso do 2º semestre de 2024 serão 

realizadas nas Secretarias de Cursos dos campi de Vitória da Conquista e Jequié nos dias 06, 09 e 

10 de setembro das 08h:30min às 11h:30min e das 14h:30min às 17h:30min.  

 

Parágrafo ÚNico. Excepcionalmente não haverá expediente no campus de Vitória 

da Conquista no dia 09/09/2024, conforme Circular AOP n°. 009/2024, devendo os candidatos 

comparecerem nos demais dias informados no Art. 2º. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES 

REITOR 
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ANEXO I DA PORTARIA Nº 577/2024 

 

 

CAMPUS DE VITÓRIA DA CONQUISTA – 2º SEMESTRE 
 

MATRÍCULAS DEFERIDAS 

 

  

NOME MODALIDADE CURSO 

MARIA EUNICE VARGES DE OLIVEIRA Cota Étnico-Racial AGRONOMIA - DIURNO 

TALIA OLIVEIRA SOUSA 

Cota Étnico-Racial ADMINISTRAÇÃO - 

VESPERTINO 

CAROLINE CARVALHO SANTOS Cota Étnico-Racial DIREITO - MATUTINO 

SANDE DE SOUSA ALVES MOREIRA Cota Social DIREITO - MATUTINO 

OSMAR FRANCA DE OLIVEIRA JUNIOR Cota Social GEOGRAFIA - NOTURNO 

CAUANE MUNIZ DOS SANTOS  Cota Social HISTÓRIA - VESPERTINO 

NALANDA DA PAIXAO SAMPAIO 

Cota Social CIÊNCIAS SOCIAIS - 

MATUTINO 

LARYSSA SANTOS DE OLIVEIRA Cota Étnico-Racial PEDAGOGIA - NOTURNO 

LUANA STEFANI SEGALA DOS SANTOS 

Ampla Concorrência CINEMA E AUDIOVISUAL - 

MATUTINO 

TARCISIO DOS REIS SILVA 

Cota Étnico-Racial CINEMA E AUDIOVISUAL - 

MATUTINO 

ADSON GUSTAVO MARINHO PENA 

VIANA 

Cota Social LETRAS VERNÁCULAS - 

VESPERTINO 
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ANEXO II DA PORTARIA Nº 577/2024 

 

CAMPUS DE JEQUIÉ – 2º SEMESTRE 
MATRÍCULAS DEFERIDAS     

 

NOME MODALIDADE CURSO 

VITORIA SOUZA SANTOS Social ENFERMAGEM 

YASMIN PEREIRA NORA Social FISIOTERAPIA 

WANIELLY DE QUEIROZ DOS SANTOS Social PEDAGOGIA - NOTURNO 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


